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PORTARIA Nº. 001.09.01/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r. ( a )  M AR IA M A R LEN E 

TELE S D E SOU SA A P OLON IO ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  

317 .342 .193 - 00  e  R G nº .  20088869070  SSP- CE , da função de 

C onse lhe iro  ( a )  Tut e lar do  M u nic íp io  de  C r at e ús - C E,  de 

acordo com as normas ditadas pelo o Edital 001/2019, publicado no Diário 

Oficial 019/2019, de 12 de março de 2019 e Resolução CMDCA nº 06/2019, 

de 16 de outubro de 2019,  publicado no Diário Oficial 075/2019, de 18 de 

outubro de 2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Janeiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

************************************************************ 

 

PORTARIA Nº. 002.09.01/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r. ( a )  R OSILEN E D OS  

SA N TOS SOU ZA ,  Portador(a) do CPF nº. 711.513.703-04 e RG nº. 

2007310007-7 / SSP- CE , da função de C onse lhe iro  ( a)  Tut e lar  

do  M unic í p io  de  C r at eús - C E,  de acordo com as normas ditadas 

pelo o Edital 001/2019, publicado no Diário Oficial 019/2019, de 12 de 

março de 2019 e Resolução CMDCA nº 06/2019, de 16 de outubro de 2019,  

publicado no Diário Oficial 075/2019, de 18 de outubro de 2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Janeiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 
************************************************************ 

 

PORTARIA Nº. 003.09.01/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
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Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r. ( a )  AN TON IA 

M A R GA R ID A D E A ZEV ED O SA M PA IO ,  po r t a do r (a )  do  

C P F nº .  370 .693 .143 - 53  e  R G nº .  2005014023735  /  SSP-

CE , da função de C onse lhe iro  ( a )  Tute lar  do  M un ic íp io  de  

C r ate ús - C E,  de acordo com as normas ditadas pelo o Edital 001/2019, 

publicado no Diário Oficial 019/2019, de 12 de março de 2019 e Resolução 

CMDCA nº 06/2019, de 16 de outubro de 2019,  publicado no Diário Oficial 

075/2019, de 18 de outubro de 2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Janeiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

************************************************************ 

 

PORTARIA Nº. 004.09.01/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r. ( a )  AN TON IA C LEIA 

C A M ELO D O N A SC IM EN TO ,  po r t a dor (a )  do  C P F nº .  

218 .776 .698 - 57  e  R G nº .  2008397020 - 1  /  SSP - CE , da função 

de C onse lhe iro  ( a )  Tut e lar  do  M u nic íp io  de  C r a t e ús - C E,  

de acordo com as normas ditadas pelo o Edital 001/2019, publicado no 

Diário Oficial 019/2019, de 12 de março de 2019 e Resolução CMDCA nº 

06/2019, de 16 de outubro de 2019,  publicado no Diário Oficial 075/2019, 

de 18 de outubro de 2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Janeiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

************************************************************ 

 

PORTARIA Nº. 005.09.01/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r. ( a )  F R A N C ISC A FA BÍU LA 

D E OLIV EIR A SOA R ES ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  

026 .087 .753 - 06  e  R G nº .  2002014156730  /  S SP- CE , da 

função de C onse lhe iro  ( a )  Tute lar  do  M unic íp io  de  

C r ate ús - C E,  de acordo com as normas ditadas pelo o Edital 001/2019, 

publicado no Diário Oficial 019/2019, de 12 de março de 2019 e Resolução 

CMDCA nº 06/2019, de 16 de outubro de 2019,  publicado no Diário Oficial 

075/2019, de 18 de outubro de 2019. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 09 de Janeiro de 2024.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

G ove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE  

 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


